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                                             CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

DELIBERAÇÃO Nº 3781 
 

 

                         O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - COPAM, em sua 622 ª Reunião Ordinária, 

realizada  11  de  Abril  de 2017  , no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de 
dezembro de 1981, modificada pela Lei Estadual nº6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto Estadual nº21.120, de 20 de junho de 

2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 12 de novembro  de 1981.  

 

                                              DELIBERA 
: 

                                        Art. 1º Atendendo a deliberação de nº 3748/ 2016 do COPAM, segue abaixo a lista dos 

empreendimentos dispensados de licenciamento ambiental em Março de 2017: 

 

Relação das Atividades que foram Dispensadas do Licenciamento, durante o mês de 
Março/2017, em atendimento a Deliberação Nº 3748/16 do COPAM. 
 
 
1 - Item 2.6 - N.A nº 125 -COPAM - " Atividades de Comércio e serviços desde que, os 
resíduos sólidos e líquidos gerados, sejam de caráter domiciliar”: 
DECLARAÇÃO Nº 045/2017 – PROCESSO Nº 2017-000145; DECLARAÇÃO Nº 
064/2017 – PROCESSO Nº 2016-009177; 
 
2 - Item 3 - N.A nº 125 - COPAM - Construção de Cisternas domiciliares construídas 
na Zona Rural; 
DECLARAÇÃO Nº 050/2017 – PROCESSO Nº 2016-007880;   
  
3 - Item 4 - N.A nº 125 - COPAM - Obras Públicas de bens de uso comum, que não 
utilizem sistema de esgotamento sanitário; 
DECLARAÇÃO Nº 042/2017 – PROCESSO Nº 2017-000694;  
 
4 - Item 9 - N.A. Nº 125 - COPAM - Evento Único Comemorativo realizado em via pública, 
em que não haja comercialização de ingressos e que tenha autorização do município para 
a sua realização: 
DECLARAÇÃO Nº 046/2017– PROCESSO Nº 2017-001436; DECLARAÇÃO Nº 
046/2017– PROCESSO Nº 2017-001436; DECLARAÇÃO 051/2017– PROCESSO Nº 
2017-001441; DECLARAÇÃO Nº 059/2017– PROCESSO Nº 2017-001570; 
DECLARAÇÃO Nº 066/2017– PROCESSO Nº 2017-001729;   
 
 
5 - Item 2 - N.A. nº 126 - COPAM - A Pavimentação e Drenagem de Vias Públicas em 
áreas urbanas;  
DECLARAÇÃO Nº 043/2017 – PROCESSO Nº 2017- 000696; DECLARAÇÃO Nº 
061/2017 – PROCESSO Nº 2016-004878; DECLARAÇÃO Nº 062/2017 – PROCESSO Nº 
2016-009019; DECLARAÇÃO Nº 067/2017 – PROCESSO Nº 2016-004306;  
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6 - Item 3- N.A, Nº 126 - COPAM -  A Reforma de Prédios Públicos e suas Ampliações; 
DECLARAÇÃO Nº 041/2017 – PROCESSO Nº 2017-000693; DECLARAÇÃO Nº 
044/2017 – PROCESSO Nº 2017- 000735; DECLARAÇÃO Nº 060/2017 – PROCESSO 
Nº 2017-000123; DECLARAÇÃO Nº 063/2017 – PROCESSO Nº 2016-009218; 
DECLARAÇÃO Nº 065/2017 – PROCESSO Nº 2017-001681; 
 
 
7 - O artigo 3º, alínea b, incisos III e IV, do Decreto nº 34.669 de 17 de dezembro 2013, 
, “atividades de carcinicultura e piscicultura realizadas em viveiros escavados de lamina 
d'água seja inferior a 5ha  (cinco hectares)”. 
DECLARAÇÃO Nº 049/2017 – PROCESSO Nº 2016-007850; DECLARAÇÃO Nº 
053/2017 – PROCESSO Nº 2016-009168; DECLARAÇÃO Nº 054/2017 – PROCESSO Nº 
2015-001743; DECLARAÇÃO Nº 055/2017 – PROCESSO Nº 2016-009169; 
DECLARAÇÃO Nº 056/2017 – PROCESSO Nº 2016-009172; DECLARAÇÃO Nº 
057/2017 – PROCESSO Nº 2016-009167;  
 

                                           Art. 2.º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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